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LEI Nº 3627, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
EMENTA: DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO MUNICIPAL LOCALIZA-
DO NO BAIRRO MORADA DA COLINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE faz saber que a Câmara Municipal de
Resende, no Estado do Rio de Janeiro, APROVOU, e no uso de minhas atribuições
legais e constitucionais, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica denominado de RUA PROFESSOR JOÃO MARTINS DA SILVA, o
logradouro público municipal conhecido como Rua 13-A, situado no bairro
Morada da Colina.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

LEI Nº 3628, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
EMENTA: DENOMINA PRÓPRIO PÚBLICO MUNICIPAL SITUADO NO MU-
NICÍPIO DE RESENDE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE faz saber que a Câmara Municipal de
Resende, no Estado do Rio de Janeiro, APROVOU, e no uso de minhas atribuições
legais e constitucionais, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° - Fica denominado de “ECO PARQUE ABOLICIONISTA LUÍS GAMA, o Eco
Parque situado no Município de Resende.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13489 DE 23 DE JULHO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribuições legais, e tendo
em vista o concurso público de provas e títulos, homologado em 01 de Novembro
de 2018, conforme BO nº 047/2018, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição
da República Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal nº 3210, de 28
de outubro de 2015, Jeferson Silva Alves de Oliveira, para ocupar o cargo de
Cuidador de Crianças, Adolescentes e Idosos, nível 05, do quadro permanente da
Prefeitura Municipal de Resende, à vista do processo administrativo nº 9470 de
01.04.2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

Republicado por ter saído com incorreção no Boletim Oficial nº 043 de 24 de
julho de 2020.

DECRETO Nº 13757, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
EMENTA: CONSIDERAM FACULTATIVOS OS PONTOS NAS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS MUNICIPAIS NOS DIAS 24, 28, 29, 30 E 31 DE DEZEMBRO DE 2020
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - São considerados facultativos os pontos nas repartições públicas muni-
cipais nos dias 24 (sexta-feira), 28(segunda-feira), 29(terça-feira), 30(quarta-fei-
ra) e 31(quinta-feira) de dezembro de 2020.
Art. 2º - O expediente será normal, entretanto, sob a responsabilidade dos respec-
tivos chefes, nas repartições cujas atividades não possam ser suspensas, em
virtude de exigências técnicas ou por motivo de interesse público.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13766 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das suas atribuições legais, e tendo
em vista o concurso público de provas e títulos, homologado em 01 de novembro
de 2018, conforme BO nº 047/2018, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição
da República Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Revoga o Decreto nº 13488, de 23 de julho de 2020, o qual nomeia nos termos
do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal nº 3210, de 28 de outubro de 2015, Andréia
Gomes Ferreira Soares, para ocupar o cargo de Cuidador de Crianças, Adoles-
centes e Idosos, nível 05, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de
Resende, à vista do processo administrativo nº 9470 de 01.04.2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13767 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido a servidora Adriane de Fátima Carvalho, matrícula
nº 25.690, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, do quadro perma-
nente da Prefeitura Municipal de Resende, a vista do processo administrativo nº
28641/2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.12.2020.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13768 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
EMENTA: NOMEIA OS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES PARA COM-
POREM O CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL
DO FUNDEB (CACS-FUNDEB), PARA O EXERCÍCIO DE 2019/2021.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, e, considerando a Lei Municipal
nº 2618, de 13 de dezembro de 2007, e
Considerando a necessidade de serem nomeados os representantes titulares e
suplentes do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB para
cumprimento da legislação municipal vigente,

D E C R E T A:
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DIOGO GONÇALVES BALIEIRO DINIZ
Prefeito Municipal

GERALDO DA CUNHA
Vice-Prefeito Municipal

JOSÉ  RENATO AMIRAT BETTINELLI BORGES DE CARVALHO
Procurador Geral do Município

JOÃO PAULO PEREZ DOS ANJOS
Controlador Geral do Município

ÉLIO RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
Secretário Municipal de Administração

PAULO ROBERTO RUSSO
Secretário Municipal de Fazenda

TATIANE CARVALHO GAVIOLI
Secretária Municipal de Comunicação Social e Eventos

VICTOR DE MELO SAMPAIO DINIZ
Secretário Municipal  de Obras e Serviços Públicos

REGINALDO BALIEIRO DINIZ
Secretário Municipal Coordenação Operacional

VINICIUS CIBIEN DE OLIVEIRA
Secretário Municipal Desenvolvimento Rural

JACQUELINE PRIMO BALIEIRO DINIZ
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

ROSA DINIZ FRECH DE ALMEIDA
Secretária Municipal de Educação

DENISE DE ABREU MANHÃES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Urbano

TIAGO MARCELO DOS SANTOS DINIZ
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo

CARLOS EUSTÁQUIO CUNHA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

RONALDO GOMES
Ouvidor-Geral do Município

ALICE BATISTA DE SOUZA BRANDÃO
Presidente do Instituto de Educação do Município de Resende

THIAGO LUCENA ZAIDAN GRANJA
Presidente da Fundação Casa de Cultura Macedo Miranda

WILSON OLIVEIRA RIBEIRO DE MOURA
Presidente da Agência do Meio Ambiente do Município de

Resende

JONATAS DE OLIVEIRA BIANQUINI
Presidente do Conselho Fundacional para a Infância

e Adolescência de Resende - CONFIAR

SÍLVIO CÉSAR FEST DA SILVEIRA
Presidente da Agência de Saneamento Básico do Município

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Município de Resende
 (RESENPREVI)

CÉSAR RICARDO AURELIANO LAURINDO
Comandante da Guarda Civil Municipal-Designado

FLÁVIO GERMANO DA SILVA
Diretor Geral de Defesa Civil

ANDRÉ DA CONCEIÇÃO
 Superintendente Municipal de  Enfermagem

ARNALDO JOSÉ DE LIMA
 Superintendente Municipal de Eventos

NICOLAU MOISES NETO
 Superintendente Municipal de Atenção Hospitalar - designado

CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS
Superintendente Municipal de Aprovação de Projetos e Gestão

CÁCIA MÔNICA OZÓRIO
  Superintendente Municipal de Atenção Básica- designada

CÉSAR RICARDO AURELIANO LAURINDO
  Superintendente Municipal de Ordem Pública

CÍNTIA PACHECO LÉLIS DE CARVALHO
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAFE/EDUCAR - designada

JOSÉ LUIZ MIRRA FILHO
Superintendente Municipal da P.A. Paraíso- designado

DÉBORA AFONSO CAMOLEZE
Superintendente Municipal de Assistência Farmacêutica

CARLOS EDUARDO TORRES ALMEIDA
Superintendente Municipal de Serviços Públicos

SARA TEREZINHA GONÇALVES DIAS
  Superintendente Municipal de Recursos Humanos

EUGÊNIO BRUNO CAMBRAIA
 Superintendente Municipal Técnico – designado

FLÁVIO MONTEIRO DE BARROS
Superintendente Municipal de Saúde Bucal - designado

JAYME CORREA DE MATTOS NETO
Diretor Geral do Hospital Municipal de Emergência – designado

 Superintendente Municipal de Relações Comunitárias

GUSTAVO ADOLFO FICHTER
 Superintendente Municipal de Controle, Avaliação e Regulação

ISIS OLIVEIRA DELGADO MOTA SCOPACASA
Superintendente Municipal de Serviços Laboratorias

JÉSSICA PAVONE CARRIJO MULLER
Superintendente Municipal de Saude Mental

JÚLIO CEZAR DE CARVALHO
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

MÁRCIO DE SOUZA SILVESTRE
 Superintendente Municipal de Tecnologia da Informação

MÁRIO JOSÉ DIAS
 Superintendente Municipal Pedagógica- designado

NEUSA DA ROCHA FACHIM
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAFSA/SMS

RAONE DA SILVA FERNANDES
Superintendente Municipal Administrativo do HME

THAIS DE SOUZA VIEIRA
  Superintendente Municipal da UPA

RICARDO FERREIRA RIBEIRO
Superintendente Municipal de Orçamento e Fiscalização

RICARDO GOMES GRACIOSA FILHO
Superintendente Municipal de Atenção Especializado- designado

RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS COSTA
Superintendente Municipal Administrativo e Financeiro

CAROLINA BITTENCOURT CASTRO FERRAZ
 Superintendente Municipal de Vigilância em Saúde

JÚLIO CÉSAR BARBOSA DA SILVA
  Superintendente Municipal de Transporte e Trânsito

VANDERLEI DE MORAES AFONSO
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAF/SMA

CAMILA DE CARVALHO MOREIRA
  Superintendente Municipal de Planejamento Urbano

JANETTE VIRGÍNIA GOMES DE LUCA
  Superintendente Municipal de Planejamento Estratégico do SUAS
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Art. 1º - Ficam nomeados os membros titulares e suplentes para comporem o
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, com as seguintes
representatividades, à vista do Processo nº 36174/2019.
I) Representante do Poder Executivo:
Titular: Cíntia Pacheco Lélis de Carvalho
Suplente: Gláucia Lemos da Silva
Titular: Sueli de Paula e Silva
Suplente: Maria de Fátima de Andrade Ferreira
II) Representantes dos Professores da Educação Básica da Rede Pública do
Sistema Municipal de Ensino:
Titular: João Bosco Rocha
Suplente: Milton Borges dos Santos
III) Representantes dos Diretores das Escolas da Rede Pública do Sistema Mu-
nicipal de Ensino:
Titular: Francislene Chaves de Carvalho
Suplente: Eliane da Conceição Dornelas Peixoto
IV) Representantes dos Servidores Técnicos – Administrativos das Escolas da
Rede Pública do Sistema Municipal de Ensino:
Titular: Bruno Hermínio de Oliveira Matoso
Suplente: Carina Aglai do Carmo Gastão
V) Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica da Rede Pública do
Sistema Municipal de Ensino:
Titular: Elisângela Alves
Suplente: Gisele Rodrigues de Souza Nogueira
Titular: Juliana Lopes Santos de Oliveira
Suplente: Fabíola Maria da Silva Rocha
VI) Representantes dos Estudantes da Educação Básica da Rede Pública do
Sistema Municipal de Ensino:
Titular: Brenda Victória Pimentel de Sá
Suplente: Geiziel Santos da Silva
Titular: Tallys Victor Pimentel de Sá
Suplente: Daysi Cristina da Silva
VII) Representantes do Conselho Municipal de Educação de Resende:
Titular: Elcio Morais dos Santos
Suplente: José Djalma da Silva Filho
VIII) Representantes do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Resende:
Titular: Paulo César Rodrigues
Suplente: Flavio Augusto Paim Sampaio
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 13.263
de 20 de maio de 2020.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1119 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Nicole da Silva Fernandes, do cargo de Chefe de Setor, símbolo
CC4, da(o) Superintendência Municipal de Administração e Finanças/SuMAFAS/
SMASDH, para o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º 853/20.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 25.11.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1120 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas

pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,
RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar Camila Marques da Costa de  Oliveira, do cargo de Coordenador
de Procedimentos de Controle e Monitoramento, símbolo CC2, da(o) Controladoria
Geral do Município, para o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º 621/18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01.12.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1121 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Viviane Mara Camargo, matrícula nº 8558, a
responder e perceber pelo Setor de Patrimônio, da Secretaria Municipal de Saúde,
por 30 (trinta) dias, a contar de 04.01.2021, período em que a titular da pasta
Carolina Tavares dos Santos Costa, matrícula nº 11723, estará em gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1122 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a enfermeira Jaqueline da Silva Elias, matrícula 26029, para
atuar como Gerente na Estratégia de Saúde da Família Fumaça, com ônus para
a função, conforme Lei 3512/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 04.06.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1123 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Janaína Lavinas Moura, matrícula nº 24.772, para
fiscalizar os serviços de iluminação no campo de futebol com instalação de postes,
refletor, rede elétrica, no campo do aterro da Vicentina/Resende-RJ, conforme
processo administrativo n° 18.447/2020 e Contrato Administrativo n° 180/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 23.11.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1124 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Núbia Ramos Nogueira do Carmo, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Chefe de Setor, símbolo CC4, da(o) Superintendência
Municipal de Administração e Finanças/SuMAFAS/SMASDH.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 25.11.2020
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1125 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Paulo Gustavo Pereira Bastos, do cargo de Superintendência
Municipal de Planejamento Urbano, símbolo CSC, da(o) Superintendência Mu-
nicipal de Planejamento Urbano, para o(a) qual foi nomeado(a) através da Por-
taria n.º 672/20.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 30.11.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1126 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar João Paulo da Silva Bastos, do cargo de Assessor Executivo,
símbolo CNE, da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, para o(a)
qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º 576/20.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 30.11.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1127 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Camila de Carvalho Moreira, do cargo de Consultor Especial,
símbolo CSC, da(o) Superintendência Municipal de Atenção Hospitalar, para o(a)
qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º 898/19.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.12.2020
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1128 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Camila de Carvalho Moreira, para ocupar o cargo de provimento
em comissão de Superintendente Municipal de Planejamento Urbano, símbolo
CSC, da(o) Superintendência Municipal de Planejamento Urbano.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.12.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1129 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Pedro Ávila Monteiro de Castro, matrícula nº 25031,
médico, para atuar na Equipe de Saúde da Família da Família, com ônus para a
referida função, conforme Lei nº 3108, de 15 de julho de 2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 05.10.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1130, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
EMENTA: NOMEIA OS MEMBROS INTEGRANTES DO COMITÊ GESTOR
DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO (COGEAF) DA LEI ALDIR
BLANC NO MUNICÍPIO DE RESENDE.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e
Considerando a Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o
estado de calamidade pública reconhecido pelo decreto legislativo nº 06, de 20 de
março de 2020;
Considerando o Decreto Municipal n.º 13.718, de 16 de novembro de 2020, que
regulamenta, em âmbito municipal, Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020;

R E S O L V E:
Art. 1º – Ficam nomeados nos termos do § 1º do artigo 3º do Decreto Municipal
nº 13.718/2020, os seguintes membros integrantes do Comitê Gestor de Acompa-
nhamento e Fiscalização (COGEAF) da Lei Aldir Blanc (Lei nº 14.017/2020):
I. Representantes da Fundação Casa da Cultura Macedo Miranda:
Thiago Granja Lucena Zaidan – matrícula nº 23428
Flávio Geraldo Alves – matrícula nº 3785
II. Representante da Procuradoria-Geral do Município:
Fabiana Lopes de Oliveira – matrícula nº 25370
III. Representante da Controladoria-Geral do Município:
Pedro Paulo dos Reis Araújo – matrícula nº 24110
IV. Representantes do Conselho Municipal de Política Cultural de Resende
Patrícia da Silva – representante da Sociedade Civil
Lais Amaral Júnior – representante do Poder Público - matrícula nº 21364
Art. 2º – O Comitê Gestor de Acompanhamento e Fiscalização (COGEAF) acom-
panhará o processo de execução da Lei Aldir Blanc no município, conforme
atribuições estabelecidas no artigo 3º do Decreto Municipal n.º 13.718/2020.
Art. 3º – O exercício de funções inerentes ao COGEAF não é remunerado, sendo
considerado de relevante interesse público.
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 17.11.20.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1131, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
EMENTA: NOMEIA OS MEMBROS INTEGRANTES DA COMISSÃO DE
SELEÇÃO DOS EDITAIS DA LEI ALDIR BLANC.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Considerando a Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o
estado de calamidade pública reconhecido pelo decreto legislativo nº 06, de 20 de
março de 2020;
Considerando o Decreto Municipal n.º 13.718, de 16 de novembro de 2020, que
regulamenta, em âmbito municipal, Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020;

R E S O L V E:
Art. 1º – Ficam nomeados, nos termos do § 1º do artigo 4º do Decreto Municipal
nº 13.718/2020, os seguintes integrantes da Comissão de Seleção dos editais da Lei
“Aldir Blanc” (Lei nº 14.017/2020), em atendimento ao § 1º do artigo 4º do Decreto
Municipal nº 13.718/2020:
V. 02 (dois) representantes da Fundação Casa da Cultura Macedo Miranda:
- Ligia Azevedo Fontenelle Gomes – matrícula nº 21378
- Luís Arnaldo Leal Gastão – matrícula nº 23276
VI. 03 (três) representantes da Sociedade Civil
- Elaine Ferreira Tôrres – Doutorado em Físico-Química pelo Instituto Militar de
Engenharia (1999) e pós-doutorado em Química na Universidade Federal do Rio
de Janeiro (2011); Graduação em Licenciatura em Artes Visuais pela Universida-
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de de Taubaté (2019); Especialização em Artes em Gestão Cultural pelo Centro
Universitário SENAC/SP (2016); Pós-graduação em Gestão Pública Cultural pelo
CEDERJ/Secretaria de Estado de Cultura do Estado do Rio de Janeiro (2016) e
Formação em Educação Empreendedora no Ensino Superior pelo SEBRAE (2016);
Foi Coordenadora do Núcleo de Extensão e Cultura da FAT/UERJ (2011-2015) e
Sub-reitora de Extensão e Cultura da UERJ (2016-2019); Foi Conselheira Titular
do Conselho de Meio Ambiente de Resende representando a UERJ (2010-2016).
Conselheira Suplente do Conselho Estadual de Política Cultural do Rio de Janeiro
(CEPC-RJ) (2016-2018); Conselheira Suplente do Conselho de Cultura do Muni-
cípio do Rio de Janeiro (2016-2018); Vice-coordenadora do Fórum de Pró-reitoras
e Pró-reitores de Extensão das Instituições Públicas de Educação Superior Bra-
sileiras - Forproex Regional Sudeste (2017-2018); Atualmente responsável pela
área cultural da Faculdade de Tecnologia do Campus Regional de Resende da
UERJ.
- Márcia Teodoro Fernandes – Produtora Cultural; Gestora de Projetos nas áreas
de cultural, educação, social, esporte e saúde; Especialista em Leis de Incentivo à
Cultura, Esporte e Projetos patrocinados pelo Fundo da Infância e Adolescência;
Supervisora do Núcleo de Projetos; Analista de Projetos de Lei de Incentivo;
Graduada em Comunicação Social (UBM); Pós Graduada em Master Business
Administration (UFRJ);
- Oswaldo Castro Júnior – Gestor Cultural; Membro da Diretoria do Fórum
Regional de Política Cultural do Médio Paraíba, representante da Sociedade Civil;
Presidente do Clube Finlândia (Penedo/Itatiaia); Presidente do Conselho Muni-
cipal de Cultura de Itatiaia; Vice-Presidente do Grupo de Trabalho Participativo
para revisão do Plano Diretor de Itatiaia (representante da Sociedade Civil);
Diretor Administrativo da Fundação Casa da Cultura Macedo Miranda (12/2017
– 12/2018).
Art. 2º – Compete à Comissão de Seleção dos editais da Lei Aldir Blanc analisar
os conteúdos das propostas, em consonância com os critérios estabelecidos em
cada edital de seleção pública, conforme estabelece o artigo 4º do Decreto Muni-
cipal n.º 13.718/2020.
Art. 3º – O exercício de funções inerentes à Comissão de Seleção não é remunerado,
sendo considerado de relevante interesse público.
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1132 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Luís Cláudio de Moraes, matrícula nº 1850, a
responder e perceber pela Superintendência Municipal de Licitações e Contratos,
por 30 (trinta) dias, a contar de  09.12.2020, período em que o titular da pasta Julio
Cezar de Carvalho, matrícula nº 24029, estará em gozo de férias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1133 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Igor de Mello Nogueira, matrícula nº 23.969, para
fiscalizar os serviços de pavimentação de concreto no trecho da estrada Prainha
( Fumaça x Jacuba), RJ -151, no Distrito de Fumaça, Resende-RJ, conforme processo
administrativo n° 14.568/2020 e Contrato Administrativo n° 171/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 09.12.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1134 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Priscila Pfaff Coelho, do cargo de Superintendente Municipal
Administrativo do HME, símbolo CSC, da(o) Superintendência Municipal Admi-
nistrativa do HME, para o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º 3119/17.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.12.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1135 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Priscila Pfaff Coelho, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Consultor Especial, símbolo CSC, da(o) Superintendência Municipal
de Atenção Hospitalar.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.12.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1136 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Raone da Silva Fernandes, da função gratificada, símbolo FGTS,
da(o) Superintendência Municipal Administrativa do HME, para o(a) qual foi
nomeado(a) através da Portaria n.º 1282/18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.12.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1137 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Raone da Silva Fernandes, para ocupar o cargo de provimento
em comissão de Superintendente Municipal Administrativo do HME, símbolo
CSC, da(o) Superintendência Municipal Administrativa do HME.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.12.2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Superintendência Municipal de Licitações e Contratos

AVISO  CHAMADA PUBLICA
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA nº  03/2020. Data e horário de inscrições: 02
de Dezembro de 2020 a 09 de Dezembro de 2020 até 20horas. Exclusivamente de
forma online por meio do endereço eletrônico: resendelab1@gmail.com. OBJE-
TO: Premiação de Produção Cultural para apresentação em plataforma digital.
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA nº 04/2020. Data e horário de inscrições: 02
de Dezembro de 2020 a 09 de Dezembro de 2020 até 20horas. Exclusivamente de
forma online por meio do endereço eletrônico: resendelab2@gmail.com. OBJE-
TO: Premio de Reconhecimento Cultural. Os Editais estarão disponíveis inte-
gralmente no site http://www.resende.rj.gov.br. Fundação Casa da Cultura
Macedo Miranda – FCCMM. Thiago Zaidan. Presidente.

mailto:resendelab1@gmail.com.
mailto:resendelab2@gmail.com.
http://www.resende.rj.gov.br.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Superintendência Municipal de Licitações e Contratos

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 567/2020.
01 – Processo Administrativo no: 16.706/2020.
02 – Objeto: Contratação de estabelecimento de saúde tipo clínica ou hospital
para realização de cirurgia oftalmológica.
03 – Pregão Eletrônico no: 250/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Oftalmoclínica São Gonçalo Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 24 de Novembro de 2020

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 568/2020.
01 – Processo Administrativo no: 19.447/2020.
02 – Objeto: Aquisição de material de construção.
03 – Pregão Eletrônico no: 217/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
06 – Contratada: A. da Silva Lima Comércio de Equipamento em Geral
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 25 de Novembro de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 569/2020.
01 – Processo Administrativo no: 19.447/2020.
02 – Objeto: Aquisição de material de construção.
03 – Pregão Eletrônico no: 217/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
06 – Contratada: Fergavi Comercial Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 25 de Novembro de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 570/2020.
01 – Processo Administrativo no: 19.447/2020.
02 – Objeto: Aquisição de material de construção.
03 – Pregão Eletrônico no: 217/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
06 – Contratada: GGV Comercial Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 25 de Novembro de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 571/2020.
01 – Processo Administrativo no: 19.447/2020.
02 – Objeto: Aquisição de material de construção.
03 – Pregão Eletrônico no: 217/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
06 – Contratada: Protendi Comércio de Epi Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 25 de Novembro de 2020
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 572/2020.
01 – Processo Administrativo no: 19.447/2020.
02 – Objeto: Aquisição de material de construção.
03 – Pregão Eletrônico no: 217/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
06 – Contratada: RJ Comércio e Serviços Gerais Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 25 de Novembro de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 573/2020.
01 – Processo Administrativo no: 19.447/2020.
02 – Objeto: Aquisição de material de construção.
03 – Pregão Eletrônico no: 217/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
06 – Contratada: Sul. Com Atacado e Varejo Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 25 de Novembro de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 574/2020.
01 – Processo Administrativo no: 19.447/2020.
02 – Objeto: Aquisição de material de construção.
03 – Pregão Eletrônico no: 217/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
06 – Contratada: Top Flex Comércio e Serviços Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 25 de Novembro de 2020

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 578/2020.
01 – Processo Administrativo no: 31.949/2019.
02 – Objeto: Aquisição de insumos.
03 – Pregão Eletrônico no: 14/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: J. Ribeiro Comércio Atacadista de Peças e Acessórios Automotivos
Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 25 de Novembro de 2020

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 579/2020.
01 – Processo Administrativo no: 16.613/2020.
02 – Objeto: Aquisição de mobiliário.
03 – Pregão Eletrônico no: 168/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Instituto de Educação do Município de Resende
06 – Contratada: Faria Rodrigues Indústria de Móveis Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 26 de Novembro de 2020
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 580/2020.
01 – Processo Administrativo no: 16.613/2020.
02 – Objeto: Aquisição de mobiliário.
03 – Pregão Eletrônico no: 168/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Instituto de Educação do Município de Resende
06 – Contratada: I. R. M. Mathias Comércio de Móveis
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 26 de Novembro de 2020
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 581/2020.
01 – Processo Administrativo no: 16.613/2020.
02 – Objeto: Aquisição de mobiliário.
03 – Pregão Eletrônico no: 168/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Instituto de Educação do Município de Resende
06 – Contratada: RN Comércio e Serviços Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 26 de Novembro de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 582/2020.
01 – Processo Administrativo no: 16.613/2020.
02 – Objeto: Aquisição de mobiliário.
03 – Pregão Eletrônico no: 168/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Instituto de Educação do Município de Resende
06 – Contratada: S C & M Comercial de Materiais de Escritório e Informática Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 26 de Novembro de 2020

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 583/2020.
01 – Processo Administrativo no: 2.714/2020.
02 – Objeto: Aquisição de materiais.
03 – Pregão Eletrônico no: 223/2020.

04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: BR Vale Distribuidora de Produtos Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 26 de Novembro de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 584/2020.
01 – Processo Administrativo no: 2.714/2020.
02 – Objeto: Aquisição de materiais.
03 – Pregão Eletrônico no: 223/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Distribuidora Brazlimp Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 26 de Novembro de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 585/2020.
01 – Processo Administrativo no: 2.714/2020.
02 – Objeto: Aquisição de materiais.
03 – Pregão Eletrônico no: 223/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Distribuidora Limpoli Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 26 de Novembro de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 586/2020.
01 – Processo Administrativo no: 2.714/2020.
02 – Objeto: Aquisição de materiais.
03 – Pregão Eletrônico no: 223/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Helter Comércio e Representações Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 26 de Novembro de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 587/2020.
01 – Processo Administrativo no: 2.714/2020.
02 – Objeto: Aquisição de materiais.
03 – Pregão Eletrônico no: 223/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: RJ Comércio e Serviços Gerais Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 26 de Novembro de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 588/2020.
01 – Processo Administrativo no: 2.714/2020.



10 ANO IV - Nº 067 - RESENDE, 04 DE DEZEMBRO DE 2020

02 – Objeto: Aquisição de materiais.
03 – Pregão Eletrônico no: 223/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Vinaque Comércio de Alimentos Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 26 de Novembro de 2020

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 590/2020.
01 – Processo Administrativo no: 18.908/2020.
02 – Objeto: Aquisição de material.
03 – Pregão Eletrônico no: 219/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Instituto da Educação do Município de Resende
06 – Contratada: Barrão Tintas Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 27 de Novembro de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 591/2020.
01 – Processo Administrativo no: 18.908/2020.
02 – Objeto: Aquisição de material.
03 – Pregão Eletrônico no: 219/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Instituto da Educação do Município de Resende
06 – Contratada: Helter Comércio e Representações Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 27 de Novembro de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 592/2020.
01 – Processo Administrativo no: 18.908/2020.
02 – Objeto: Aquisição de material.
03 – Pregão Eletrônico no: 219/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Instituto da Educação do Município de Resende
06 – Contratada: LX Distribuidora de Materiais Elétricos Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 27 de Novembro de 2020

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 593/2020.
01 – Processo Administrativo no: 18.908/2020.
02 – Objeto: Aquisição de material.
03 – Pregão Eletrônico no: 219/2020.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses
05 – Contratante: PMR / Instituto da Educação do Município de Resende
06 – Contratada: Top Flex Comércio e Serviços Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 27 de Novembro de 2020



11ANO IV - Nº 067 - RESENDE, 04 DE DEZEMBRO DE 2020

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Administração

Diretoria de Gestão de Pessoas

Resende, 01 de dezembro de 2020.
OFÍCIO DE CONVOCAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, CONVOCA os candidatos relacionados no
Anexo I, do Edital 001/2018 a comparecerem no dia e horário marcado conforme
Anexo I, sito na Rua Augusto Xavier de Lima  251 – Jd. Jalisco- Resende/RJ,
Prefeitura Municipal de Resende- Secretaria Municipal de Administração, para
preenchimento da vaga (EM SUBSTITUÇÃO), mediante concurso realizado
pela organizadora CONSULPAN para PREFEITURA.
NO DIA DA CONVOCAÇÃO APRESENTAR: Certidão de antecedentes crimi-
nais dos (últimos 05 anos) na COMARCA (FÓRUM) DO SEU DOMICÍLIO. Cópia
da folha de identificação e o verso da Carteira de Trabalho - CTPS. 01 foto
3x4.Original e cópia Certificado de Reservista.Original e cópia do Título de
Eleitor.Certidão de Quitação Eleitoral (Emitido pelo site do TSE).Original e cópia
CPF. Original e cópia Cédula de Identidade (RG).Original e cópia Certidão de
Nascimento ou Casamento.Original e cópia Traslado de Escritura Pública União
Estável.Original e cópia do Certificado de vacinação antitetânica.Original e cópia
do PIS OU PASEP.Original e cópia do Comprovante de Residência.Original e cópia
do Comprovante de Escolaridade ou Diploma de Conclusão.Original e cópia do
Comprovante do Conselho Regional a que pertence.Original e cópia do Compro-
vante da Anuidade paga do Conselho Regional a que pertence.Cópia do cartão ou
contrato da conta corrente do Itaú do candidato.Original e Cópia do Comprovan-
te do RESENPREVI.Declaração de acúmulo de cargo (com carga horária e dias
trabalhados).Original e cópia da  CNH (Somente para o cargo de
Motorista).Original e cópia Certidão de Nascimento dos Filhos Menores de 18
anos.Comprovante Escolar dos Filhos Menores de 18 anos.Original e cópia do CPF
dos Filhos Menores de 18 anos.Original e cópia do atestado de vacinação dos filhos
menores de 18 anos.
OBS.: CASO TENHA ALTERAÇÃO NO NOME (EX.: CASAMENTO / DIVÓR-
CIO) TODOS OS DOCUMENTO DEVEM ESTAR ATUALIZADOS.
ATENÇÃO: O(a) candidato(a) deverá comparecer SOMENTE no dia e horário
marcado, com máscara e não devem estar acompanhados.
OBS: Em caso de desistência da vaga, o candidato deverá comparecer antes da
data agendada para assinatura do TERMO DE DESISTÊNCIA. O não compareci-
mento na data agendada acima e a não apresentação dos documentos exigidos
no prazo determinado implicará na perda automática da vaga do concurso.

Atenciosamente,
Diretoria de Gestão de Pessoas

FAVOR LEVAR CANETA AZUL OU PRETA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 247/SMS/FMS DE 13 OUTUBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Nathália Villard de Matos, matrícula: 23.768 e
Tarciel Martins Reis, matrícula: 23.062, para acompanharem as Atas de Registro
de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 87/2020, que objetiva a aquisição de
medicamentos para atender a Farmácia Básica, por um período de 12 (doze)
meses, a ser realizado pelas empresas abaixo relacionadas, através do Processo
Administrativo nº 29.788/2019, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/
93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 444/2020 – ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS EIRELI.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 445/2020 – BIOHOSP PRODUTOS HOSPITA-
LARES S.A.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 446/2020 – C.H.L. PRODUTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 447/2020 – COSTA CAMARGO COM. DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 448/2020 – DISK MED PÁDUA – DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 449/2020 – DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS BACKES EIRELI.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 451/2020 – MED CENTER COMERCIAL LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 452/2020 – ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 453/2020 – PRATI DONADUZI & CIA LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 18/09/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 267/SMS/FMS DE 06 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para acompanharem o
Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 174/2020, objetivando a
aquisição de empresa especializada no serviço de desratização, descupinização
e desinsetização geral, para atender às necessidades do Fundo Municipal de
Saúde – FMS SUS do Município de Resende - RJ, por um período de 12 (doze) meses,
a ser realizado pela Empresa abaixo relacionadas, através do Processo Adminis-
trativo nº 10.771/2020, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 491/2020 – INSET VIP IMUNIZAÇÕES LTDA.
- Superintendência Administrativa: Maria Aparecida Nunes – matrícula 12.803
e Vandernilson Ferreira da Silva, matrícula: 11.829.
- Superintendência de Saúde Bucal: Emerson Mendonça de Oliveira – matrícula:
9124 e Jorge Cezar de Medeiros Diniz – matrícula 9122.
- Superintendência de Saúde Mental: Jéssica Pavone Carrijo Muller – matrícula:
22.947 e Aline Benedicto de Albuquerque Nunes – matrícula 25.606.
- Superintendência de Atenção Especializada:
  Ana Elisa Oliveira Andrade – matrícula: 12.018 e Lúcia de Fátima Rocha –
matrícula: 8622.
- Superintendência de Atenção Básica: Nicole Cleidiane Kinupp – matrícula:
13.729 e Francine Augusta Alves Lima – matrícula: 9589.
- Superintendência Farmacêutica: Nathália Villard de Matos – matrícula: 23.768
e Tarciel Martins Reis – matrícula 23.062.

- Superintendência de Vigilância em Saúde: Carolina Bittencourt Castro Ferraz
– matrícula: 23.259 e Lilian dos Santos Flores – matrícula: 19.433.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 16/10/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 276/SMS/FMS DE 19 NOVEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Ana Claudia Vilela Oliveira Souza, matrícula:
20.653 e Simone Ferreira Medeiros Lima, matrícula: 20.530, para acompanha-
rem o Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 227/2020, que objetiva
a aquisição de kits de saúde bucal infantil para atendimentos específicos em ações
coletivas nas escolas e nos Programas de Saúde da Família (PSFs), através da
Secretaria Municipal de Saúde – SMS do Município de Resende/RJ, por um período
de 12 (doze) meses, a ser realizado pela empresa abaixo relacionada, através do
Processo Administrativo nº 19.180/2020, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei
nº 8.666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 529/2020 – DENTAL OPEN – COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 09/11/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 277/SMS/FMS DE 23 NOVEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Nathália Villard de Matos, matrícula: 23.768 e
Tarciel Martins Reis, matrícula: 23.062, para acompanharem as Atas de Registro
de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 146/2020, que objetiva a aquisição de
nutrição parenteral central e periférica em atendimento da unidade hospitalar,
através da Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, a
ser realizado pelas empresas abaixo relacionadas, através do Processo Adminis-
trativo nº 9.385/2020, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 530/2020 – BAXTER HOSPITALAR LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 531/2020 – FRESENIUS KABI BRASIL LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 532/2020 – LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 09/11/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 278/SMS/FMS DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 79, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Solange de Oliveira Marinatto, matrícula:
18.975 e Elizabete Ribeiro Christiano Silva, matrícula: 25.730 para acompanha-
rem o Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 152/2020, que objetiva
aquisição de materiais médico-hospitalares para atender a Superintendência
MAC, na implementação de UTI e UI, para fins de enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus,
causador do COVID-19, por um período de 06 (seis) meses, a ser realizado pelas
Empresas abaixo relacionadas, através do Processo Administrativo nº 11.541/
2020, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 533/2020 – BEM ESTAR PRODUTOS PARA
INDÚSTRIA E LAR LTDA.
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- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 534/2020 – BR VALE DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS EIRELI.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 535/2020 – DIPROM – DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MATERIAIS LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 536/2020 – G A – MEDICAL LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 537/2020 – L R LAGOS ARTIGOS MÉDICOS
E HOSPITALARES LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 538/2020 – RAPHAEL GONÇALVES NICESIO.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 540/2020 – SOUZA E CARVALHO REPRESEN-
TAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 09/11/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 279/SMS/FMS DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 79, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Solange de Oliveira Marinatto, matrícula:
18.975 e Elizabete Ribeiro Christiano Silva, matrícula: 25.730 para acompanha-
rem o Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 221/2020, que objetiva
aquisição de gêneros alimentícios para atender as Unidades de Atendimento 24
horas deste Município, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, por um
período de 12 doze) meses, a ser realizado pela Empresa abaixo relacionada,
através do Processo Administrativo nº 18.641/2020, atendendo ao que dispõe o
art. 67 da Lei nº 8666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 528/2020 – VINAQUE COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 09/11/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 280/SMS/FMS DE 24 NOVEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Nathália Villard de Matos, matrícula: 23.768 e
Tarciel Martins Reis, matrícula: 23.062, para acompanharem as Atas de Registro
de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 206/2020, que objetiva a aquisição de
medicamentos para atendimento no CAPS, Ambulatório de Especialidades
Médicas e Hospitalar, por um período de 12 (doze) meses, a ser realizado pelas
empresas abaixo relacionadas, através do Processo Administrativo nº 19.007/
2020, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 553/2020 – C.H.L PRODUTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 554/2020 – COMERCIAL CIRÚRGICA
RIOCLARENSE LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 555/2020 – CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 556/2020 – EQUIPAR MÉDICO E HOSPITA-
LARES LIMITDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 557/2020 – MED CENTER COMERCIAL LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 558/2020 – MULTIFARMA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 559/2020 – TIDIMAR COMÉRCIO DE PRODU-
TOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 16/11/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 281/SMS/FMS DE 24 NOVEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Nathália Villard de Matos, matrícula: 23.768 e
Tarciel Martins Reis, matrícula: 23.062, para acompanharem as Atas de Registro
de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 209/2020, que objetiva a aquisição de
medicamentos para atender pacientes em tratamento em ambulatórios de espe-
cialidades médicas e tratamento de doenças crônicas, por um período de 12 (doze)
meses, a ser realizado pelas empresas abaixo relacionadas, através do Processo
Administrativo nº 5.192/2020, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/
93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 519/2020 – BIOHOSP PRODUTOS
HSPITALARES S/A.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 520/2020 – C.H.L. PRODUTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 521/2020 – CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMI-
COS FARMACÊUTICOS LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 522/2020 – MED CENTER COMERCIAL LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 523/2020 – NSA DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS EIRELI.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 524/2020 – SINERGIA FARMACÊUTICA
LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 525/2020 – T C A FARMA COMÉRCIO LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 05/11/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 282/SMS/FMS DE 24 NOVEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Flávio Monteiro de Barros de Carvalho, matrí-
cula: 9132 e Ludmilla Lopes Menandro de Souza, matrícula: 7090, para acom-
panharem o Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 165/2020, que
objetiva a aquisição de materiais para atendimento dos consultórios odontológicos
das Unidades Básicas de Saúde, CEO Centro, CEO Cidade Alegria, Hospital
Municipal de Emergência e UPA, por um período de 12 (doze) meses, a ser reali-
zado pelas empresas abaixo relacionadas, através do Processo Administrativo
nº 8.116/2020, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 541/2020 – DENTAL OESTE EIRELI.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 542/2020 – G A – MEDICAL LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 543/2020 – J. PINHEIRO – MATERIAIS MÉDI-
COS E ODONTOLÓGICOS LTDA.
- ATA DE REGISRO DE PREÇOS Nº 544/2020 – L R LAGOS ARTIGOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 545/2020 – N. M LEMES RIBAS DE SOUZA.
- ATA DE REGISTRO D PREÇOS Nº 546/2020 – RIO MEIER COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS ODONTO – HOSPITALARES LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 10/11/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 283/SMS/FMS DE 24 NOVEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Flávio Monteiro de Barros de Carvalho, matrí-
cula: 9132 e Ludmilla Lopes Menandro de Souza, matrícula: 7090, para acom-
panharem o Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 228/2020, que
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objetiva a aquisição de insumos odontológicos para abastecimento dos consul-
tórios de Unidades Básicas de Saúde, CEO Centro, CEO Cidade Alegria, Hospital
Municipal de Emergência e UPA, através da Secretaria Municipal de Saúde  - SMS
do município de Resende/RJ por um período de 12 (doze) meses, a ser realizado
pela empresa abaixo relacionada, através do Processo Administrativo nº 19.183/
2020, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 550/2020 – DENTAL OPEN – COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 12/11/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 284/SMS/FMS DE 26 NOVEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Nathália Villard de Matos, matrícula: 23.768 e
Tarciel Martins Reis, matrícula: 23.062, para acompanharem as Atas de Registro
de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 87/2020, que objetiva a aquisição de
medicamentos para atender a Farmácia Básica, por um período de 12 (doze)
meses, a ser realizado pelas empresas abaixo relacionadas, através do Processo
Administrativo nº 29.788/2019, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8.666/
93.
-  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 547/2020 – ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDI-
CAMENTOS EIRELI.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 548/2020 – ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 549/2020 – TERRA SUL COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 11/11/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 285/SMS/FMS DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Valdieri Clemente Brandão, matrícula: 21.543
e Cleverson de Almeida Pinheiro, matrícula: 23.975, para acompanharem a Ata
de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 253/2020, que objetiva a
aquisição de testes para dosagem do exame D-dimero e BNP para monitoramento
de pacientes de COVID-19 internados nas Unidades Municipal de Saúde deste
Município de Resende, RJ, por um período de 06 (seis) meses, a ser realizado pela
empresa abaixo relacionada, através do Processo Administrativo nº 21.927/
2020, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 565/2020 – LAB BRAX DIAGNÓSTICA LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 18/11/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 286/SMS/FMS DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de
Saúde, no exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do
Município em seu artigo 79, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Wellington Coutinho Júnior, matrícula: 23.239
e Rodrigo Campos Teixeira, matrícula: 23.134, para acompanharem os Registros
de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº 220/2020, que objetiva a aquisição de
materiais para atender o setor de radiologia do Hospital Veterinário deste Mu-

nicípio, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, por um período de 12
(doze) meses, a ser realizado pelas empresas, abaixo relacionadas, através do
Processo Administrativo nº 20.397/2020, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei
nº 8666/93.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 551/2020 – HELTER COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA.
- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 552/2020 – KIENTRO BRASIL LTDA.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 12/11/2020.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Saúde

Conselho Municipal de Saúde de Resende

Resende/RJ, 18 de novembro de 2020.
RESOLUÇÃO CMSR Nº 011 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Resende, em sua 7ª Reunião
Ordinária realizada no dia 17/11/2020, por meio do Aplicativo 8x8 Vídeo Meetings,
no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Mu-
nicipal nº 1744 de 16 de dezembro de 1991 e a Lei Municipal nº 3134 de 03 de
outubro de 2014.

RESOLVE:
Revogar a Resolução nº 005 de 17 de junho de 2020 do Conselho Municipal de
Saúde de Resende.

ZENILDA FERREIRA ESTIMA SELLAN
Presidente Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução do CMSR nº 011 de 18 de novembro de 2020, nos termos
da Lei nº 3134 de 03 de outubro de 2014 e da Resolução do CMSR nº015 de 20 de
novembro de 2019.

Resende/RJ, 18 de novembro de 2020
RESOLUÇÃO Nº 012 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Resende, em sua 7ª Reunião
Ordinária realizada no dia 17/11/2020, por meio do Aplicativo 8x8 Vídeo Meetings,
no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Mu-
nicipal nº 1744 de 16 de dezembro de 1991 e a Lei Municipal nº 3134 de 03 de
outubro de 2014.

RESOLVE  :
Aprovar o Relatório Anual de Gestão (RAG) da Secretaria Municipal de Saúde de
Resende referente ao ano de 2018.

ZENILDA FERREIRA ESTIMA SELLAN
Presidente Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução do CMSR nº 012 de 18 de novembro de 2020,  nos termos
da Lei nº 3134 de 03 de outubro de 2014 e da Resolução do CMSR nº015 de 20 de
novembro de 2019.

Resende/RJ, 18 de novembro de 2020.
RESOLUÇÃO Nº 013 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Resende, em sua 7ª Reunião
Ordinária realizada no dia 17/11/2020, por meio do Aplicativo 8x8 Vídeo Meetings,
no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Mu-
nicipal nº 1744 de 16 de dezembro de 1991 e a Lei Municipal nº 3134 de 03 de
outubro de 2014.
Art. 21, Inciso III do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de
Resende – O mandato dos membros da Diretória será de 01(um) ano, podendo ser
reeleitos por igual período

RESOLVE:
Tornar público a aprovação da recondução da composição da mesa executiva do
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Conselho Municipal de Saúde.
Presidente: ZENILDA FERREIRA ESTIMA SELLAN – Pastoral da Saúde.
Vice Presidente: LUIZ EDUARDO RODRIGUES SALDANHA – Santa Casa de
Misericórdia de Resende
1ª Secretária: GRACE BELFORT CABREIRA –  Conselho Regional de Odontologia
2º Secretário: JOSÉ OLIMPIO DA SILVA COSTA – ONG - Evoluir

ZENILDA FERREIRA ESTIMA SELLAN
Presidente Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução do CMSR nº 013 de 18 de novembro de 2020, nos termos
da Lei nº 3134 de 03 de outubro de 2014 e da Resolução do CMSR nº015 de 20 de
novembro de 2019.

Resende/RJ, 18 de novembro de 2020.
RESOLUÇÃO CMSR Nº 014 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Resende, em sua 7ª Reunião
Ordinária realizada no dia 17/11/2020, por meio do Aplicativo 8x8 Vídeo Meetings,
no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Mu-
nicipal nº 1744 de 16 de dezembro de 1991 e a Lei Municipal nº 3134 de 03 de
outubro de 2014

RESOLVE:
Tornar público as substituições:
· Conselheira Marlene Reis de Almeida Oliveira pelo representante José Olímpio
da Silva Costa, como titular da Organização Não Governamental Evolução Cons-
ciente e Responsável – ONG EVOLUIR a partir do dia 16 de novembro de 2020.
· Conselheiro Cláudio Roberto Brandão pela representante Marlene Reis de
Almeida, como suplente da Organização Não Governamental Evolução Consci-
ente e Responsável – ONG EVOLUIR a partir do dia 16 de novembro de 2020.

ZENILDA FERREIRA ESTIMA SELLAN
Presidente Conselho Municipal de Saúde

Homologo a Resolução do CMSR nº 017 de 18 de novembro de 2020, nos termos
da Lei nº 3134 de 03 de outubro de 2014 e da Resolução do CMSR nº015 de 20 de
novembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Resende

Lei Municipal nº 3173/2015

RESOLUÇÃO N° 014/CMASR/2020
O Conselho Municipal da Assistência Social de Resende, considerando o estabe-
lecido na Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, n° 8742/93, no uso de suas
atribuições e respeitadas às competências estabelecidas na Lei Municipal n°
3173/2015,

RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas da Associação Pestalozzi de Resende, ano
2019, referente ao termo de fomento n° 146/2017, apresentado ao Conselho em
reunião ordinária, realizada na plataforma virtual Google Meet, no dia 14 de
outubro de 2020.
Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resende, 14 de outubro de 2020.

Bruna Rebeca Pereira da Silva
Vice - Presidente do CMASR

RESOLUÇÃO N° 017/CMASR/2020
O Conselho Municipal da Assistência Social de Resende, considerando o
estabelecido na Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS, n° 8742/93, no uso de
suas  atribuições e respeitadas às competências estabelecidas na Lei Municipal
n° 3173/2015,

RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a prestação de contas exercício 2019, de acordo com o Demons-
trativo Sintético Anual da execução físico-financeira dos recursos federais do
Sistema Único da Assistência Social – SUAS ano 2019, referente ao cofinanciamento

das ações no âmbito do município, aplicadas pela Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Direitos Humanos, nos serviços, programas, projetos e gestão IGD/
SUAS e IGD/Bolsa Família, Estruturação da rede socioassistencial – PSB - Inves-
timento, conforme deliberado pelos conselheiros presentes em reunião extraor-
dinária, realizada na plataforma virtual Google Meet, no dia 26 de novembro de
2020.
Art. 2 ° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Resende, 26 de novembro de 2020.

Célia Regina Ribeiro de Freitas
Presidente

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
RESENDE

PORTARIA Nº 162, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de Resende – RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 6659 de 01 de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo
6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de Dezembro de 2003 c/c Art. 36, II da
EC 103/2019 e Art. 21, I, “a” da Lei Municipal nº 2325/2001 e suas posteriores
alterações legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 526/RESENPREVI/
2020, de 10 de agosto de 2020.

R E S O L V E:
Art. 1º - APOSENTAR, por Tempo de Contribuição, a servidora ROSA MARIA
GOMES LIMA, matrícula nº 8565, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível
1-E, do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Resende.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ANTONIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende
Resende, RJ, 30 de novembro de 2020.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Nome: ROSA MARIA GOMES LIMA
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais - Matr.: 8565 -  Nível:  1-E
Assunto: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição
Tendo em vista o que consta do Processo nº 526/RESENPREVI/2020, de 10/08/2020,
ficam fixados os proventos de inatividade na importância de R$ 1.405,53 (Hum
mil, quatrocentos e cinco reais e cinquenta e três centavos), conforme parcelas
abaixo discriminadas:

A presente fixação de proventos deverá ser revista em seus valores na mesma
proporção dos aumentos concedidos aos servidores em atividade. Caso necessá-
rio, fica assegurado a complementação ao Salário Mínimo Nacional.

Luís Flávio de Albuquerque                            Antônio Geraldo Dias Peixoto
Diretor Superintendente de Benefícios               Presidente do RESENPREVI

                       RESENPREVI

PORTARIA Nº 163, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de Resende – RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 6659 de 01 de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo
6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de Dezembro de 2003 c/c Art. 36, II da
EC 103/2019 e Art. 21, I, “a” da Lei Municipal nº 2325/2001 e suas posteriores
alterações legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 641/RESENPREVI/
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2020, de 24 de setembro de 2020.
R E S O L V E:

Art. 1º - APOSENTAR, por Tempo de Contribuição, a servidora MARIA DE
FÁTIMA SILVA DE MIRANDA, matrícula nº 8850, no cargo de Guarda Muni-
cipal, nível 5-F, do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Resende.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ANTONIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende
Resende, RJ, 30 de novembro de 2020.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Nome: MARIA DE FÁTIMA SILVA DE MIRANDA
Cargo: Guarda Municipal - Matr.: 8850 -  Nível:  5-F
Assunto: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição
Tendo em vista o que consta do Processo nº 641/RESENPREVI/2020, de 24/09/2020,
ficam fixados os proventos de inatividade na importância de R$ 3.429,23 (Três
mil, quatrocentos e vinte e nove reais e vinte e três centavos), conforme parcelas
abaixo discriminadas:

A presente fixação de proventos deverá ser revista em seus valores na mesma
proporção dos aumentos concedidos aos servidores em atividade. Caso necessá-
rio, fica assegurado a complementação ao Salário Mínimo Nacional.

Luís Flávio de Albuquerque                            Antônio Geraldo Dias Peixoto
Diretor Superintendente de Benefícios               Presidente do RESENPREVI

                       RESENPREVI

PORTARIA Nº 164, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de Resende – RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 6659 de 01 de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo
40, §1º, III, “b”, §3º da CRFB/88, com redação dada pela Emenda Constitucional
41/2003 c/c Art. 36, II da EC 103/2019 e Art. 21, I, “a” da Lei Municipal nº 2325/2001
e suas posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no Processo nº
702/RESENPREVI/2020 de 26 de outubro de 2020.

R E S O L V E:
Art. 1º - APOSENTAR, voluntariamente por idade, com proventos proporcionais
ao tempo de contribuição, a servidora VILMA CRISTINA MONTEIRO, matrí-
cula nº 18125, no cargo de Técnico de Enfermagem, nível 5-C, do Quadro Perma-
nente da Prefeitura Municipal de Resende.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

PORTARIA Nº 165, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de Resende – RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 6659 de 01 de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c § 5º, do Artigo 40, da Constituição
Federal (Especial Magistério) c/c Art. 36, II da EC 103/2019 e Art. 21, I, “a” da Lei
Municipal nº 2325/2001 e suas posteriores alterações legais e tendo em vista o que
consta no Processo nº 653/RESENPREVI/2020 de 01 de outubro de 2020.

R E S O L V E:
Art. 1º - APOSENTAR, por Tempo de Contribuição, a servidora GENI JOANINA
DA SILVA PARANHOS, matrícula nº 6372, no cargo de Professor Docente I, nível

D1-F, do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Resende.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende
Resende, RJ, 30 de novembro de 2020.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Nome: GENI JOANINA DA SILVA PARANHOS
Cargo: Professor Docente I - Matr.: 6372 -  Nível:  D1-F
Assunto: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição
Tendo em vista o que consta do Processo nº 653/RESENPREVI/2020, de 01/10/2020,
ficam fixados os proventos de inatividade na importância de R$ 2.589,65 (Dois
mil, quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e cinco centavos), conforme
parcelas abaixo discriminadas:

A presente fixação de proventos deverá ser revista em seus valores na mesma
proporção dos aumentos concedidos aos servidores em atividade. Caso necessá-
rio, fica assegurado a complementação ao Salário Mínimo Nacional.

Luís Flávio de Albuquerque                       Antônio Geraldo Dias Peixoto
Diretor Superintendente de Benefícios          Presidente do RESENPREVI

                       RESENPREVI

PORTARIA Nº 166, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de Resende – RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 6659 de 01 de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo
3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de Julho de 2005 c/c Art. 36, II da EC 103/
2019 e Art. 21, I, “a” da Lei Municipal nº 2325/2001 e suas posteriores alterações
legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 670/RESENPREVI/2020, de 20
de outubro de 2020.

R E S O L V E:
Art. 1º - APOSENTAR, por Tempo de Contribuição, a servidora SELMA COR-
REIA DA SILVA RODRIGUES, matrícula nº 3631, no cargo de Professor Docente
I, nível D1-H, do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Resende.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende
Resende, RJ, 30 de novembro de 2020.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Nome: SELMA CORREIA DA SILVA RODRIGUES
Cargo: Professor Docente I - Matr.: 3631 -  Nível:  D1-H
Assunto: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição
Tendo em vista o que consta do Processo nº 670/RESENPREVI/2020, de 20/10/2020,
ficam fixados os proventos de inatividade na importância de R$ 3.744,62 (Três
mil, setecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e dois), conforme parcelas
abaixo discriminadas:
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A presente fixação de proventos deverá ser revista em seus valores na mesma
proporção dos aumentos concedidos aos servidores em atividade. Caso necessá-
rio, fica assegurado a complementação ao Salário Mínimo Nacional.

Luís Flávio de Albuquerque                           Antônio Geraldo Dias Peixoto
Diretor Superintendente de Benefícios              Presidente do RESENPREVI

                       RESENPREVI

PORTARIA Nº 167, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de Resende – RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 6659 de 01 de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c § 5º, do Artigo 40, da Constituição
Federal (Especial Magistério) c/c Art. 36, II da EC 103/2019 e Art. 21, I, “a” da Lei
Municipal nº 2325/2001 e suas posteriores alterações legais e tendo em vista o que
consta no Processo nº 413/RESENPREVI/2020 de 07 de julho de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º - APOSENTAR, por Tempo de Contribuição, a servidora LUCIMAR DE
MENDONÇA LIMA ZAMPIER, matrícula nº 3864, no cargo de Professor Docente
I, nível D1-H, do Quadro Permanente da Prefeitura Municipal de Resende.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende
Resende, RJ, 30 de novembro de 2020.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Nome: LUCIMAR DE MENDONÇA LIMA ZAMPIER
Cargo: Professor Docente I - Matr.: 3864 -  Nível:  D1-H
Assunto: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição
Tendo em vista o que consta do Processo nº 413/RESENPREVI/2020, de 07/07/2020,
ficam fixados os proventos de inatividade na importância de R$ 4.078,99 (Quatro
mil e setenta e oito reais e noventa e nove centavos), conforme parcelas abaixo
discriminadas:

A presente fixação de proventos deverá ser revista em seus valores na mesma
proporção dos aumentos concedidos aos servidores em atividade. Caso necessá-
rio, fica assegurado a complementação ao Salário Mínimo Nacional.

Luís Flávio de Albuquerque                             Antônio Geraldo Dias Peixoto
Diretor Superintendente de Benefícios          Presidente do RESENPREVI

                       RESENPREVI

CONCESSÃO DE LICENÇA
Agência do Meio Ambiente do Município de Resende - AMAR torna público que
concedeu a C. EDUARDO ROCHA COMÉRCIO DE PNEUS E SERVIÇOS, nome
fantasia BORRACHARIA DO DUDU, através do processo administrativo nº 5833/
2019, a Licença Ambiental de Operação nº 026/2020, a operar a atividade de
serviços de borracharia para Veículos Automotores e Comércio a Varejo de
Pneumáticos, localizado na Rua Hostílio de Souza, nº 446, bairro Vila Itapuca –
Resende – RJ.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
Agência do Meio Ambiente do Município de Resende – AMAR torna público que
foi requerida pelo ANTONIO TEXEIRA DE ALMEIDA, inscrito no CNPJ sob o
nº 166332600001-34, através do processo administrativo nº 23.721/2020, a LI-
CENÇA AMBIENTAL, para a atividade de Serviços de Lanternagem ou funilaria
e pintura de veículos automotores, localizado na Rua Domingo Storino, 706 –
bairro Cabral - município de Resende – RJ.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
Agência do Meio Ambiente do Município de Resende – AMAR torna público que
foi requerida pela GRUPO FUGA GÁS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 29.916.266/
0001-60, através do processo administrativo nº 23.724/2020, a LICENÇA
AMBIENTAL, para a atividade de Comércio varejista de gás liquefeito de
petróleo(GLP), localizado na Rua Hostílio de Souza, 1143 – Itapuca, município de
Resende – RJ.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
Agência do Meio Ambiente do Município de Resende – AMAR torna público que
foi requerida pela MONTANHA GÁS, inscrito no CNPJ sob o nº 38.145.145/0001-
53, através do processo administrativo nº 23.727/2020, a LICENÇA AMBIENTAL,
para a atividade de Comércio de GLP, localizado na Rua Contrinentino Mendes
dos Santos, 135 – Morada da Montanha, município de Resende – RJ.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
Agência do Meio Ambiente do Município de Resende – AMAR torna público que
foi requerida pela TELLES CENTRAL GÁS, inscrito no CNPJ sob o nº 38.085.487/
0001-25, através do processo administrativo nº 23.726/2020, a LICENÇA
AMBIENTAL, para a atividade de Comércio de GLP, localizado na Rua Hostílio
de Souza, 1223 – Vila Itapuca, município de Resende – RJ.

SANEAR
AGÊNCIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE RESENDE

PORTARIA Nº 042/2020
O Diretor Presidente da Agência de Saneamento Básico do Município de Resende
- SANEAR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
nº 3.324, de 01 de dezembro de 2017, e, considerando o disposto no artigo 98, da
Lei Municipal 3.210/2015 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Resende e o Decreto nº 8.937/2016,

RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar licença prêmio, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 01
de dezembro de 2020, correspondente ao período aquisitivo de 2012/2017, ao
servidor SEBASTIÃO LEME DO PRADO FILHO, matrícula nº 1308, conforme
Processo Administrativo nº 004/2029.
Resende, 26 de novembro de 2020.

SÍLVIO CÉSAR FEST DA SILVEIRA
Diretor Presidente

SANEAR
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PORTARIA Nº 043/2020
O Diretor Presidente da Agência de Saneamento Básico do Município de Resende
- SANEAR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
nº 3.324, de 01 de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art.1.º Exonerar a pedido, a partir de 01 de dezembro de 2020, ANA CAROLINA
MAROTE LOUREIRO, matrícula nº 99217, do cargo de Assessor Jurídico, sím-
bolo CC-1, da Agência de Saneamento Básico do Município de Resende - SANEAR.
Resende, 30 de novembro de 2020.

SÍLVIO CÉSAR FEST DA SILVEIRA
Diretor Presidente

SANEAR

PORTARIA Nº 044/2020
O Diretor Presidente da Agência de Saneamento Básico do Município de Resende
- SANEAR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
nº 3.324, de 01 de dezembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar, a partir de 02 de dezembro de 2020, o servidor ILSON CLAUDINO
DOS SANTOS, matrícula nº 1203, como fiscal do Contrato nº 004/2020 (Processo
Administrativo nº 236/2020), firmado com a empresa PROTEG SOLUÇÕES EM
SEGURANÇA ELETRÕNICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 25.064.581/0001-56,
para contrato da prestação de serviços de monitoramento eletrônico a distância
via GPRS, com sistema de alarme para monitoramento 24 horas.
Resende, 02 de dezembro de 2020.

SÍLVIO CÉSAR FEST DA SILVEIRA
Diretor Presidente

SANEAR
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